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DECISÃO 

Recurso – Empresa Lauro E-Commerce de Pneus Ltda 

Pregão Eletrônico nº 01/2026 

Processos Administrativos nºs 161072/2025, 165377/2025, 163317/2025 e 

162671/2025 

1. RELATÓRIO A empresa Lauro E-Commerce de Pneus Ltda, após avançar de fase para manifestação de recurso manifestou interesse em recorrer e apresentou suas razões recursais. Conforme disposto no Item 11.3 do Edital, a licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. A empresa Recorrente Ltda alega que houve descumprimento do edital por parte das empresas AC Empreendimentos Ltda e JL Peças e Serviços Ltda quando da comprovação da exequibilidade de suas propostas quanto os Itens 01, 13, 27, 29, 31, 35, 37, 45 e 47, requerendo a apresentação de notas fiscais e planilha de composição de custos para comprovação da exequibilidade dos preços ofertados. Este breve relatório, DECIDO. 
2. FUNDAMENTAÇÃO Alega a empresa recorrente que, após a fase de lances, foram identificados fortes indícios de inexequibilidade nos preços ofertados pelas empresas recorridas AC Empreendimentos Ltda e JL Peças e Serviços Ltda relativo aos itens 01, 13, 27, 29, 31, 35, 37, 45 e 47. Afirma que os preços ofertados pelas empresas recorridas são compatíveis com valores praticados por grandes empresas, por revendedoras de produtos 
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importados ou exclusivas de determinadas marcas e que as recorridas não se encaixam nesses moldes. Alega que possui contrato firmado com empresa importadora, a qual lhe confere acesso a uma tabela de preços especiais e garantindo vantajosidade dos valores. Ao final, junto pesquisa de preços retiradas de sítio eletrônico. Inicialmente, cabe informar que, conforme consta da Ata da Sessão, ficou registrado no chat a diligência realizada para averiguar a exequibilidade das propostas finais das licitantes participantes, a empresa AC Empreendimentos Ltda referente aos itens 01, 27, 29, 31, 33, 35, 39, 51, 55, 61, 63, 66 e 71 e a empresa JL Peças e Serviços Ltda referente aos itens 10, 12, 28, 30, 42, 43, 44, 45, 46, 47,48, 49, 50, 52, 53, 54, 56, 57, 58, 59, 60, 62, 65 e 69. Ressalta-se que, também, foi solicitada à empresa recorrente a demonstração da exequibilidade quanto aos itens 6, 7, 8, 9, 14, 15, 18, 19, 20, 34 e 36, bem como de todas as demais empresas que obtiveram o melhor preço durante a fase de disputa. Relativo aos itens 13, 37, 45 e 47 a empresa JL Peças e Serviços Ltda foi desclassificada por não cumprir a diligência e não comprovar a exequibilidade de seus preços, sendo que a empresa com o segunda melhor proposta foi a empresa AC Empreendimentos Ltda, dessa forma, todos os itens questionados dizem respeito à empresa AC Empreendimentos Ltda. Assim, verifica-se que não houve nenhuma desproporcionalidade e que a condução do certame se deu de modo impessoal, seguindo todas as regras da Lei nº 14.133/21, do Edital e do regramento Municipal. A comprovação de exequibilidade não é feita por um único meio ou meio exclusivo, podendo ser realizada de diversas formas, desde que fique claro a possibilidade de cumprir as futuras obrigações a serem assumidas. Dentro do prazo estipulado, a empresa cumpriu com a diligência e apresentou sua forma de comprovação de exequibilidade, ficando assim: 
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Item Empresa Oferta Final 
Valor de 

compra da 
empresa 

Comprova 
exequibilidade? 01 – Pneu 185/65 R14 AC Empreendimentos Ltda R$ 197,50 R$ 123,14 Sim 

13 – Pneu 1000x20 AC Empreendimentos Ltda R$ 1.100,00 R$ 685,85 Sim 
27 – Pneu 12.4.24 AC Empreendimentos Ltda R$ 970,00 R$ 604,80 Sim 
29 – Pneu 1400x24 AC Empreendimentos Ltda R$ 1.950,00 R$ 1.215,83 Sim 
31 – Pneu 18.4.30 AC Empreendimentos Ltda R$ 2.000,00 R$ 1.247,00 Sim 
35 – Pneu 20.5/25R AC Empreendimentos Ltda R$ 4.000,00 R$ 2.494,00 Sim 
37 – Pneu 23.1.30 AC Empreendimentos Ltda R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 Sim 
45 – Pneu 195/65R15 AC Empreendimentos Ltda R$ 160,00 R$ 99,76 Sim 
47 – Pneu 215/65R16 C AC Empreendimentos Ltda R$ 130,00 R$ 124,08 Sim 

Por fim, não foi comprovado por parte da Recorrente a inexequibilidade ou impossibilidade de exequibilidade por parte da Recorrida, apenas alegando a inexequibilidade sem comprovação. Dessa forma, tendo sido todos os atos praticados pela Administração no bojo do processo licitatório de boa-fé, seguindo os ritos pré-estabelecidos pela Lei nº 14.133/21, regulamentações do Município de Piracanjuba e regramentos do Edital, deve a empresa recorrida AC Empreendimentos Ltda ser desclassificada nos itens 45 e 47 em razão da inexequibilidade dos valores ofertados. 
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3. CONCLUSÃO Diante do exposto, sem mais delongas, em face do exposto, CONHECEMOS do recurso apresentado por ser tempestivo e, com esteio nos princípios gerais das licitações, dentre outros, INDEFERIMOS o recurso apresentado pelos fatos e fundamentos anteriormente expostos, entendendo pela manutenção da decisão proferida em sede de habilitação durante a sessão de licitação.  Piracanjuba/GO, aos 08 dias do mês de maio de 2026.    

TAYNARA CARDOSO BARBOSA Agente de Contratação Pregoeira Oficial 

TAYNARA 

CARDOSO 

BARBOSA:0

5484271193

Assinado de forma 

digital por TAYNARA 

CARDOSO 

BARBOSA:05484271

193 

Dados: 2026.05.08 

14:00:13 -03'00'


